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O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º. Incluir art. 87-A da Lei nº 8.666/93, a seguinte redação:  

“Art. 87-A Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores previsto em Lei, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerado uma mudança substancial na forma como o Tribunal de Contas da União 

tem entendido o dever-poder de sancionar aqueles que contratam com o Poder Público 

atribuído pela Lei à Administração Pública. Alguns fatores determinam a mudança: o abuso 

das empresas particulares fornecedoras de serviços e produtos em relação ao Poder Público, a 

assimilação do art. 7º da Lei de Pregão à interpretação regular e a adesão ao entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça. Considerando que o dispositivo sugerido a ser 

inserido está em previsto, no artigo 7º, na Lei do Pregão, Lei nº 10520/02, leis diferentes e 

tratam do mesmo assunto dando tratamento um pouco diferenciado em cada situação.  

Diante da dúvida de qual dispositivo aplicar-se-á a um sancionado, a de pena mais 

branda. Considerando que os dispositivos se complementam. A resolução da existência de 

duas redações para um só fim não se dá pela técnica de retirada de antinomias do 

ordenamento, mesmo porque, diante da Constituição, as normas que definem modalidades 

licitatórias são sempre normas gerais. Estamos certos de que incluir esta sanção na Lei geral 

licitatória no rol já existente e deixar que fique ao arbítrio da interpretação do juiz, como o 

mecanismo de dar mais segurança jurídica e de aproximar o julgador ao caso em tela, 

evitando a aplicação de possíveis interpretações quando de qual aplicação legislativa, que 

ambas as leis apresentam regras gerais para licitar, dependendo, apenas, de qual modalidade 

será utilizada.  

Quanto ao prazo, a suspensão temporária é aplicada até 2 anos (prazo máximo), 

enquanto o prazo mínimo da declaração de inidoneidade é de 2 anos, não havendo prazo 

máximo discriminado na Lei de Licitações. Os efeitos de ambos são os mesmos, não poder 

participar de licitação e nem manter contrato com o Poder Público. Justificado está o lapso 

temporal sugerido. 

 Além disso, o que se desenha no sistema jurídico é a integração plena entre os 

dispositivos, merecedora de fomento e de apoio do poder público. A ideia, portanto, é criar 

regras estáveis que deem previsibilidade às relações jurídicas, ressalvados os nítidos casos de 

abuso de direito ou de má-fé.  
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Pedimos, assim, o apoio a nossa iniciativa, na esperança de que a importância e o 

mérito desta proposta sejam também reconhecidos pelos nobres pares.  

 

          Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2016. 

 

                                 Celso Jacob 

                          Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
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§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 

do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 

por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios 

eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 

regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2º do art. 1º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


